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VERTENTE DO LÉRIO

INSTITUTO DE PREVIDÊI.ICIR DO MUNICÍPIO oe VERTENTE Do LERIo _ IPVEL

PORTARIA IPVEL N9 OLII2OTT

A Diretora Presidente do lnstituto de Previdência dos Servidores Municipais de
Vertente do Lério - IPVEL, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 30, Xlll, da Lei
Municipal ne 335/2OLL,

CONSIDERANDO, o novo laudo da junta médica municipal, que conclui pela
readaptação do servidor;

RESOLVE:

Art. le ANULAR a Portaria de ne o1,t/20!6, que concedeu aposentadoria por
invalidez ao servidor PEDRO DE SOUZA BARBOSA, eletricista, matrícula OOOO3, lotado na
Secretaria de lnfra Estrutura.

Art. 2e Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Vertente do Lério, 13 de setembro de 2017
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Sileide Costa da Silva
Diretor Presidente
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